Emenda nº. 2, ao Projeto de Lei nº. 16, de 2003

Artigo 1º - Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis autorizado a parcelar a dívida oriunda de Tarifa de Água e Esgoto em até 12 (doze) parcelas mensais e iguais, desde que devidamente inscrita em dívida ativa, sendo que o valor original da dívida deverá ser corrigido monetariamente e acrescido dos juros de mora legalmente previstos, limitada cada parcela ao valor mínimo de R$ 10,00 (dez reais).

 

 

§ 4° - O contribuinte que, durante o parcelamento, ficar desempregado ou tiver problema grave de saúde na família, impedindo-o de pagar as parcelas, terá direito a mais uma única negociação, sendo de até (10) parcelas mensais e iguais, respeitando o valor mínimo, conforme no artigo acima, desde que comprove os motivos acima descritos mediante requerimento escrito na sede da autarquia municipal.

§ 5o  - A negociação citada no Artigo 1o deverá beneficiar as famílias que tem um débito até o valor da metade do salário mínimo vigente no país.

 

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa beneficiar somente as famílias que passam por situação financeira precária pois o projeto de lei 16 de 31/03/2003 não beneficiaria a classe pobre pois, seria muito difícil para eles pagar 10 parcelas de  R$ 25,00 (vinte e cinco reais) que daria R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de maio de 2003.

SÉRGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

VEREADOR

